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Relàrentc ao Projeto de Lei i.i 46112022 quc "Dispõe sobre a

declaração de utilidade pública da Associação Luvoldense de Proteção,
Àdoçâo e Tratamcnto dc Animais Sem Lar ALP^TAS."

Autor: Deputado Ulysses Molaes

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
04/05/2022, sendo colocada em pauta no dia 0410512022, tendo seu devido cumprimento no dia
25/0512022, após o clrr,primerto de pauta foi encaminhada para esta Comissão no dia 30/0512022, e
nela aportado na mesma data, tudo conforme as folhas 02l32v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 461/2022, de antoria do Deputado Ulysses
Moraes conforme emefita acima. No âmbito dosta Comissão, csgotado o prazo regimental, não foram
apresentadas emendas ou substitutivo.

O Autor assim argumenla em suajustilicatival

"Sediada o Mufiicípio de Lucds do Rio í/eftle, d Associação Lú,rerdefise de
Proteção, Adoção e Trutamento de Anindis Se t Lar ALPATÁS atua desde o ano
de 2006 em prol da caüsa aninal JÍi são qüase 20 anos resgaíando, recuperando e

dando uma nora opoflunidode à anifiais que de ouíra forma teria suds ridas
inj us í ame nte ab r e v iadas,
A dssociaçào tem como objetivos:
1. A conscíentizaÇão da socíedade sobre a posse responsável de animais;
2. A conscientização da sociedade acerca do conceito de conlrole populacional;
3. A eÍeiw di|ulgdção e aplicação da legislação de prcíeçAo animal
4. O conbate a maus tratos a anim(tis:
5. O resgate de annai: ?n rituaçi.! pre.àti,!5.
6. O lralanento necessário para sanar enfermídades de dninais sob seüs cuidados;
7 . A promoÇão da adoção do: aninais resgatadot ;
8. A pronoção do bem-esÍar aninal;
9. O desenvolwn?nto da o$Âtêh ia voluntátia,
10. O de sen robünento do caráíer paiiciptíit o e lscalizddor;
11. O incentivo às relaÇões harmoniosds enlre hu dnos e animaís.
Tem cono wlores a presemação e conseflação do tneio ambiente, a promoÇão do
dese rol.',i ento sustentówl, da éíica, da paz, da cidadania, e dosdireítor hu la os,

t a,lct 'a Ja J, notratia. ,
/

Av..\xlró 
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É o rclatório.

II - Análise

Câbc à Comissâo de Corstituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o adigo 36 da
Constituiçào do Estado de Mato Grosso, c artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento lntemo desta
Casa dc Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobrc todas as proposições
oferecidas à delibcração da Casa.

No quc diz respeito à tramitação c abordagcm do tema, o Regime[to Interno prevê dois
casosr io primeiro, vcrifica-se a existência de lei que tratc cspccificamcnte do tenta abol.dado, se
confinnada o pro.jeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tralnitando,
se houver, a propositura deverá ser apcnsada.

Segu[do pesquisas rcalizadas, seja na interrlet ou intranet da Asscmblcia Lcgis]ativa de Mato
Grosso sobrc o assunto, não l'oi encontrada ncnhuma propositura referente âo tema. Isso signilica a

inexistência de obstáculo regimcntâlao prosseguimento daproposta de lei, desse modo talpropositura
preenche os requisitos necessários pam análisc dc rnórito pot patc dcsta Comissào.

A Lei n-'8.192, dc 05 de novembro de 2004, estabelece cm scu artigo 1" os requisitos
ncccssários para que o Estado Ícconheça a eütidade como de utilidade pública, /r ,cràls:

"Att. 1'Á socíedade ci,il, a assocíação e aíundação, legalmente constituídas e em

Íuncíonanenlo no Estado, semfrns lücrath'os e com desíinação eÍclusirdpara seryir
desínteressadamenle à coletiyídade, podem ser declaradas de üiilidade pública
esíadual, atefididos os :eguinte: requísilos:

I - dispor de personalidadejüúÍlicd;

II - estar en íuncionamento ininterrupto há maís de 01 (un) a o: (Redãção dada
peld Lei n". 8.518/2006);

III - co prot'dr ctue os caryos de sua direção e de conselheiros não são
remunerados; eÍcelo de diige ler que aiue eíel^)ame te na geslão execuli.ra,
cunpridor os requisitos prevísíos nos arts. 3" e 16" da Lei Federal n" 9.790, de 23
de março de 1999, respeitados como limites os valores de mercado na região
coffespo dente a sua área de atuaÇão, devendo o valor ser Jixado pelo órgão de
deliberação superior da entídade, registrudo em ata, con conlunicdção ao
Minis!étío Público, no ca:o dasJundações; (RedaÇão dada pela Lei n.' 10.683/2018)

Após, os autos foram encaminhados à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
emitir parecer.

IV comprovar quc scus diratoNs e conselheios são pessad,t iiône«s,

^v. ^ndré 
Antônio Massi. n." 06. Setor A CPA (lEP: 7t0:1!l 901 Cuiabá l\'ll (MA I)
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V - dispor de rcconhecimento de utilidade públíca municipal.

Pa igraÍo único: A comprotação do cumpime to das exigências dispostas no.t
incfuos lI, lII e lV deste aftigo poderá ser decldruda pot Juiz de Direito, Promotot
de Jüstiçd, Goyernadot do Eslado, Pre;feito Municipal, Presidefite de Cômara
MunicipaL Presidente do Senado, Delegado de Polícia, ou seus subsíitutos legais,
da localidade em que a eníidadeÍuncionaL (Redação dada pela Lei n-' 10- 192/2A11)

Árt. 1'-A No texío da LEI que declarar deterninada socíedade ciyil, associação ou

íundação cono sendo de utílidade pública deveúconíer dis pos itiro cot .) oCadastro
Nacional de Pessod Julídica - CNPJ da respectiya entídade. (Redação acrcscidd
pela Lei n' 1 1125/2021) .

Diante disso, a Associàção Luvcl dcnsc dc I'r'otcçio, Àdoçâo c 'Irât,rmcnto dc Animâis
Scm Lâr ALI'A'|'AS, se encontra de acordo com â exposição âcima, preenchendo os requisitos
exigidos expressamente na legislaçào:

- em pleno e reg lar.í nciondmefilo há ndis de 0l (um) ano conseculiyo, co To

consta no Cadastro Nacíonal de Pessoa Jurídica (11.01), bem cono d declaração
frrndda pelo Delgado de Polícia, Sr. Marcello Maidame A. f);

- regisíro no Cadaslrc Nlciondl da Pesloa Jwídica CNPJ, sob a i scríção n."
08. 62 5. 27 3/000 I -3 3 (t. 01) ;

- com reconhecimenío e Declatdção de Ulilidade Pública Municipal de acordo conr
a Lei n'1376, de 13 e nnrço de 2007, sancíonada pelo Prefeilo Municipalde Lucas
do Rio l/e e,Sr. Mdrino José Franz (fi.31);

- os cdrgos de suadircção e de conselheiros não são remü erados, co Íorfie cofislÍt
do Esídtuto da Ássocioção en kú Att. 19, Pai,ÍigraÍo l'A.12), bem como, seus
dirige Íes e conselheiros são pessoas idôneas, de acordo con a DeclaraçAo
assindda pelo Delegado íle Polícid, St. Marcello Maidone (fls. 21 d 30)

- cumprimenío do artigo 1"-A da Lei n.'8.192, de 05 de novenbro de 2001, que
consiste a obrígatoríedade de conler no lexlo dd lei dispositito com o Cadaslro
Nacional de Pessoa.lurídica - CNP,Ida respectíva entídade A. 02).

Logo, não vislun,brarnos questões co|stitucionais c lcgâis quc
do preseite pro.jeto de lei.

a aprovàção

É o parecer.

sejâm óbice pâra

,/1. )..-'

Av. André Antônio Massi. ." 06. Sctor A CIJ^ CEP: 7E049 901 Cuiabá M'l (NÍAT)
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III - Voto do (â) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto fayorável ao Proj eto deLei n." 461/2022 de autoria do Deputado
Ulysses Moraes.

Sala das Comissões, em (,) de,Ce de2\22.

IV - Ficha de Votação

Voto Rclator (a

Pelas razões cxpostasi voto favorável ao Projeto de Lei L" 46112022 dc autoria do Deputado
UlYsses Moraes.

Proj de Lei r" 461/2022 Parecer r1.'' 67312022
Rcuniâo da Comissâo cn /oÇ I 2ô

Relator (a): D

PosiÇào na Comissão ldentificação clo (a) DcDutado (a)

Relator (a)

4=-S
Membros (a) É-....< \

â*\ffi\lL /
//, \ \^
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